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Pregão Presencial

 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
O  Pregoeiro  oficial  da  Câmara Municipal  de  Jitaúna,  designado  pela  Portaria  nº  002/2021,  de  04  de 
janeiro  de  2021,  torna  público  para  conhecimento  de  todos  que  a  licitação  na  modalidade  Pregão 
Presencial  nº  001/2021,  que  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O 
FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  COMBUSTÍVEL  (GASOLINA  COMUM),  VISANDO  ATENDER  AS 
NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JITAÚNA,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  DE  2021,  relativo  ao 
Processo Administrativo nº 010/2021, cuja sessão de habilitação e abertura de propostas ocorreu no dia 
08/03/2021  às  09h  foi  declarada  FRACASSADA,  por  motivos  de  que  a  proposta  de  preços  da  única 
licitante  participante  do  certame  não  satisfez  os  requisitos  de  admissibilidade  para  a  administração 
pública, haja visto, que os valores propostos estavam acima do valor orçado. Diante da nova realidade 
de preços imposta pelo aumento do preço dos combustíveis, a Câmara Municipal de Jitaúna procedeu 
em uma nova pesquisa de mercado, que resultou na:  

 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

 
O PREGOEIRO OFICIAL, no uso de suas atribuições legais e pela aplicação das regras da Lei Federal nº 
10.5202/02  e  da  Lei  Federal  nº  8666/93,  utilizada  subsidiariamente,  considerando  que  o  valor 
estimado  contido  edital  sofreu  alterações  após  a  publicação  do  mesmo,  resolve  tornar  público  as 
alterações de itens do edital publicado no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Jitaúna no 
dia  24/02/2021,  referente  ao  processo  licitatório  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  001/2021,  que  trata  da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA  COMUM),  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  JITAÚNA, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2021, na forma a seguir disposta: 
 
I  ‐  Fica  alterada,  integralmente,  a  redação  do  item  3  –  TERMO  DE  REFERÊNCIA  –  DESCRIÇÃO  E 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS, do edital referido no presente aviso, que passa a ter a seguinte redação: 

 
3. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM  DESCRIÇÃO DO BEM  UNID.  QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1  
GASOLINA para motores de uso 
automotivo, tipo comum. 

Litro  8.700  R$ 6,17  R$ 53.679,00 

TOTAL  R$ 53.679,00 

Valor total por extenso: R$ 53.679,00 (Cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e nove reais.) 

 
II ‐ Ficam inalteradas as demais regras contidas no Edital PP n.º 001/2021, considerando que a situação 
acima reportada caracteriza modificação que afeta a formulação das propostas, em obediência ao §4.º 
do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 9.º da Lei Federal nº 10.520/02, fica designada a data do dia 
22/03/2021, às 09h00, para a realização do certame em tela. 
 
Jitaúna/BA, 10 de março de 2021. 
 

GILSON ARAÚJO SANTOS 
Pregoeiro Oficial (Portaria nº 002/2021) 

(04.01.2021) 
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